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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDo MUNTcTPAL oE SAúDE

pnncÃo pRESFTNCIAL N" 001/202IsRp

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS 0212021

Contrato n"'l-'l', l2ll2l

Conlrato que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE oo vrrNrcÍpto
DE PACATLIBA e a empresa ROMARIO
SILVA DE OLIVEIRA-ME. na lbnna a

seguir:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PACATUBA, pessoa de direito Púbtico.
inscrito no CNP.I sob o n" 11.368.6711000i-26. com sede á Rua Amaldo Garcez. no365. Centro,
Pacatuba-SE, doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representada pela sua Secretaria.
a Sra. MARIA SILVA MENEZES, brasileiro(a). maior. capaz, portador(a) do R.C. n' 1.412.31I e

do CPF no 720.945.325-34. residente e domiciliado(a). em Japoatã. e a empresa ROMARIO SILVA
DE OLMIRA-ME. pessoa jurídica de Direito Privado. inscrita no CNPJ sob o n" 30.757.79710001-
37.com sede e foro na rua Bela Vista. I . Centro. Cep:49950-000. Japoatã,i SE . doravante denominada
CONTRATADA. neste ato representada por ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA. celebram o
presente Contrato de Empreitada por Preço Unitário. que observará os preceitos de direito público e

em especial as disposiçôes da Lei n" I 0.520. de l7 de jutho de 2002. e. subsidiariamente. pela I-ei no

8.666. de 2l de junho de 1993. obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decretos
Municipal 111612019 de 28 de novembro de 2019, 111712019 de 28 de novembro de 2019. e ainda.
pela Lei Complernentar n" 123. de l4 de dezembro de 2006. observadas as alteraçôes posteriores
introduzidas nos referidos diplomas legais. além das disposiçôes constantes do PREGÀO
PRESENCIAL n" 001 /202 I /PMPACATUBA. de suas especificaçôes e respectivos anexos. e das
cláusulas e condições a seguir descrilas:

cl,ÁtrsuLA PRINIEIRA - DO 0B.|ETO (ar.r.55, inciso I, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por obieto. a contratação de empresa para Recarga de Gás de cozinha GLP.
botijão de 13 kg. para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. e proposta da
Contratada. de acordo com o art. 55. XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a tàzer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso il, da Lei no
8.666t93\.

O f'omecimento será executado diretamente peta CONTRATADA. sob a forma de execução indireta.
em regime de empreitada por preço unitário. de acordo com as necessidades da cONTRATANTE.
visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDo MUNrctPAl oe slúoe
cl,Áusul-,{ TERCETRA - Do pREÇo E DAS cONDrÇÕrs nr pAcAMENTo (art. 5s,
inciso III, da Lei no 8.666193\.

O prescnte Contrato um l'alor total de R$ 5.760,00 (Cinco Mil Setccentos e Sessenta Reais).

§ I ' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para Íazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento de
cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade e perante o
FGTS - CRF.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período
contratual ocoÍrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos. determinados pelo Govemo Federal
e em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de
manter o seu equilíbrio econômico-financeiro. devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razào que autorizou o referido aumento/redução
e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autorizados pelo Govemo Federal;

§6" - No caso de alraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da
execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração. tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8' - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos. sem que
a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE. ficando assegurado à CONTRATADA. tão
somente. o direito ao recebimento do pagamenÍo dos fomecimentos efetivamente prestados e
atestados.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art.55, inciso IV, da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3l (trinta e um) de dezembro de 2021
(dois mil e vinte e um), por se tratar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício
financeiro. nos termos do art. 57 da Lei no. 9.666193.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RI,CEBIMENTO Do oBJETo (Art.55, inciso IV,
da Lei no 8.666/93)

l:undo Muflicipâ1 de SâLidc de pacatuba - Rua Amaldo GaÍcez n.365. CentÍo
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O fornecimento dos combustiveis. ob.jeto desta licitação, será executado de acordo com as
necessidades desta Prefeitura. mediante emissão de autorização para o abastecimento do(s) veículo(s)
da mesma, diretamente no(s) postols) de abasÍecimento indicado(s) na proposta.

§l'- O(s) posto(s) relacionado(s) para abastecimento deverá(âo) atender, de domingo a domingo,
inclusive feriados-

§2' - O(s) posto(s) de abastecimento deverá(ão) estar localizado(s) a uma distância máxima de até 24
Km (vinte e quatro quilômetros) da garagem desta Prefeitura, percorridos em estrada com
pavimentação asfáltica ou. no mínimo, calçada em paralelepípedo.

§3o - O fomecimento, objeto do Contrato. deverá ser Í'eito durante o prazo de vigôncia estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário. exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
contratual. a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).
nos termos do aÍ. 65. §l'da Lei n'. 8.666/93.

CLAUS[ILA SEXTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (aÍ.55, inciso V, da Lei n. o 8.666/9-1).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura,
conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 04013 - Fundo Municipal de Saúde;
PA: 20.Í8 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
ED: 3-i90.30.00.00
FR l2ll.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55, iNCiSO

VII e XIII, da Lei no 8.666/93).

A Contratada. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

' Manter. durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicaçâo das penalidades ora previstas.
' Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena
e satisÍàtória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
' Responsabilizar-se por todas as despesas. obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato. inclusive as de natureza trabalhista, devendo. quando solicitado, fomecer à Contratante
comprovante de quitaçào com os órgàos competentes:

1 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contratol
'- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍ'eitura ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo 

"r., ...pon*bilidrd" u
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
' . Responsabilizar-se pera obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execuçâo do Contrato.. Executar fielmente o objeto contratado e o prívo estipulado.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

FUNDo MUNtcIPAL DE sAúDE
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante. sem
prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante. duranle a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193.
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que
deverá anotar em registro próprio. todas as ocomências verificadas:
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
lomecimentos. diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei no

8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas
no art. 87 da Lei n'. 8,666193, garantida a previa defesa. sem prejuizo de perda da garantia prestada:

I - advertência;

II - multa de l% (um por cento) por dia. até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no lomecimento;

III - multa de 20%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

IV - suspensão tempor:íLria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLALTSLTLA NONA - DA RESCISAO (art. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666193).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior.
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante. nos casos enumerados nos incisos
I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666/93. na forma do art. 79 da mesma Lei.

I'arágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados. que houver sofrido. conforme preceitua o § 2'do aÍ. 79 do mesmo
diploma legal.

Fundo Municipal de Saúde dc Pacatuba Rua Amaldo Carcez n.-]65. Centro
l'one (97) 33431613 e CNPJ: ll168.67t10001-26
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDo MUNtctPAL DE sAúDE

clÁusul,,r. DECIMA - Dos DIREITOS Do coNTRATANTE No cAso oo RrscrsÃo
(Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.6ó6193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presenle Contrato, a Contratada recoúece. de logo, o
direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n".

8.666t93.

cl-ÁustiLA DECrMÂ pRrNrErRA - DA LEGTsLAÇÃo ApLrcÁvEL À ExECU(Âo uo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55, inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

l - nos termos da Ata de Registro de Preços n" 12021oriunda do Pregão Presencial N'001/2021que,
simultaneamente:

constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente. nos princípios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos ornissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência
deste Contrato" serâo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusul.A DECIMA SEGUNDA - DAs ALTERAÇÕES (Aú.6s, Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n". 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§l' - A Contratada fica obrigada a aceitar. nits mesmas condições contratuais. os acrescimos e
supressões que se fizerem necessários. até o lirnite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'.8.666193,
calculado sobre o valor inicial âtualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o art. 65. s2", II da lei n..
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do AC0MPANHAMENT0 E DA FISCALIZAÇA}
(Art. 67, Lei no 8.666/93).

Na l'orma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93. Íica designado o servidor Deyze de Araújo
santos' lolado na Secretaria de Administração, para acompanhai e fiscalizar .*."uçáo do presente
contrato e Eribaldo Bispo Filho. como Gestor do crontrató, na execução do presente contrato.

í-undo Municipal de Saúdc de pacatuba llua Anraldo Garcez n"3ó5- Cenúo -
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MUNICIPIO DE PACATUBA
FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE

§lo - A fiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norrnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (AÍ. 73, LCi NO

8.ó6ól93)

O obieto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.73.Il, a e b da Lei n'. 8.666/93

cLÁusuLA DECIMA QUINTA - DO FORO (Art.55, §2", Lei n'.8.666/93)

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pacatuba, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com
renúncia expressa por qualquer outro.

q
MARIA SIL\ A MENEZES

SECRETÁRIA MUNTCIPAL DE SAÚDE

úra^ /t0nar"o
SII,VA DE OI,IVEIRA.ME

CON'fRATADA:

.fESTEMI.INHAS:

CpF: lJ 
? I .34a ,)4ES- 1l

II -J{-rr&\.{ Éqlv\,Lru,\ âzrt r.

ROMA o
CNP.I:3 0.75 7.797 0001-37

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA

I. t d,\

"ro$69 
6,Iõ <or 13-

'dJ

Fundo Municipdl dc Saúde de Pacatuba Rua Amaldo Carcez n.J65. Centro -
Fone (97) 33{3l6li c CNPJ: ll 168.67t1000t-26

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença de 02
(duas) testemunlas. a fim de que produza seus eÍ'eitos legais.

PACATUBA - (SE) 04 de Março de2021.

CONTRATANTE:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO I

ROMARIO SIt,VA DE OLIVEIRA-ME

Fundo Municipal de Saúdr de l'acatuba Rua Amaldo Gârcez n'J65. CenlÍo
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I'TENI QTDE. L.N f,SPECIFICAÇAO MARCA VALOR
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